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INDICAÇÃO Nº      

Indico ao Excelentíssimo Senhor Jeronimo Rodrigues, Governador do Estado da Bahia e ao Senhor Sergio Brito, Secretário de Infraestrutura da Bahia, a pavimentação da Estrada que liga a BR 415 ao Conjunto Penal de Vitória da Conquista. 
Excelentíssima Senhor Jeronimo Rodrigues

Ilustríssimo Senhor Sergio Brito 
A pavimentação da estrada que interliga a BR-415 ao Conjunto Penal de Vitória da Conquista é de extrema importância para o fortalecimento da infraestrutura viária, a melhoria da mobilidade e a segurança no acesso a um dos principais equipamentos públicos da região Sudoeste da Bahia.

Atualmente, o trecho apresenta condições precárias de trafegabilidade, com piso em leito natural e constantes problemas de erosão, buracos e lama durante o período chuvoso. Essa situação compromete a circulação de veículos oficiais, de servidores, visitantes e empresas prestadoras de serviços, além de dificultar o deslocamento de ambulâncias, viaturas e transportes de custodiados, o que impacta diretamente na eficiência operacional e na segurança do sistema prisional.

A pavimentação trará benefícios diretos, como:
· Melhoria na segurança viária, reduzindo o risco de acidentes e de atolamentos de veículos oficiais;
· Redução dos custos de manutenção dos veículos públicos e privados que utilizam o trecho;
· Maior agilidade nos atendimentos emergenciais, facilitando o deslocamento de viaturas policiais, ambulâncias e veículos administrativos;
· Valorização da área e incentivo ao desenvolvimento urbano nas imediações do Conjunto Penal;
· Condições adequadas de acesso para familiares e profissionais, promovendo dignidade e respeito aos direitos humanos.

Além disso, considerando que o Conjunto Penal de Vitória da Conquista é uma unidade de referência regional que atende a dezenas de municípios, a pavimentação da via é uma medida estratégica para garantir o bom funcionamento do sistema de justiça e segurança pública, fortalecendo a integração logística entre o presídio e as rodovias estaduais e federais que o conectam.

Dessa forma, a execução desta obra se justifica não apenas por motivos de infraestrutura, mas também por sua relevância social, operacional e institucional, contribuindo para o desenvolvimento regional e para a melhoria da gestão pública.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 06 de novembro de 2025. 
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